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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO : 255 / 2.020 – Dispensa por Justificativa : 63 / 2.020 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, EM CARÁTER EMERGÊNCIAL, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, 
FARMÁCIA MUNICIPAL E AÇÕES JUDICIAIS - SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 
097/2020- ART. 24, IV, LEI 8.666/93”. 
EMPRESA VENCEDORA:  F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.093.678/0001-85 
Itens: 012 
Valor: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE SAÚDE – DOTAÇÃO: 

Órgão Função Programa Projeto/Atividade Elemento de Despesa Cód. Red. da Despesa 
10 10 504 30 339030090000 1706 

Data de Emissão da Autorização de Compra :  14/10/20 
WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI  
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas  
Conforme Decreto nº. 065/18 

Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 

GERENCIA DE FINANÇAS/PREFEITURA DE NAVIRAI
Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato n° 301/2019.

Processo Licitatório nº. 299/2019 – Dispensa por Justificativa nº. 052/2019. 
Partes: Município de Naviraí e a SRA. VALDETE DE CARVALHO COELHO . 
Objeto: Alteração das Cláusulas: Quarta – Do Valor e Quinta – Da Vigência; Subitem 4.1 – Fica acrescido ao contrato, 
o valor de R$ 11.528,04 (onze mil, quinhentos e vinte e oito reais e quatro centavos ), referente ao valor 
contratado, corrigido pelo índice de IGP-M acumulado do período - correspondente a 13,0205%, perfazendo o valor 
global do Contrato em R$ 21.728,04 (vinte e um mil, setecentos e vinte e oito reais e quatro centavos) ; E 
subitem 5.1 – O prazo de vigência do contrato será acrescido em 12 (doze) meses, a contar de 22/09/2020 até o 
dia 21/09/2021. 
Fundamento Legal: o inciso II, do artigo 57, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
Assinam: Sra. Ana Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras , Ordenadora de Despesas, conforme Decreto nº 
005/2017, pela contratante, e a Sra. Valdete de Carvalho Coelho , pela Contratada. 
Naviraí – MS, 15 de setembro de 2020. 

Matéria enviada por SUELI BARBOSA DOS SANTOS 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº. 202119/2.020

PROCESSO : 255 / 2.020 – Dispensa por Justificativa : 63 / 2.020 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, EM CARÁTER EMERGÊNCIAL, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, 
FARMÁCIA MUNICIPAL E AÇÕES JUDICIAIS - SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 
097/2020- ART. 24, IV, LEI 8.666/93”. 
EMPRESA VENCEDORA:  INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ:  12.889.035/0001-02    
Itens: 008 
Valor: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERENCIA DE SAUDE – DOTAÇÃO: 

Órgão Função Programa Projeto/Atividade Elemento de Despesa Cód. Red. da Despesa 
10 10 511 1 339030090000 1691 

Data de Emissão da Autorização de Compra :  14/10/20 
WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI  
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas  
Conforme Decreto nº. 065/18 

Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº. 202118/2.020

PROCESSO : 255 / 2.020 – Dispensa por Justificativa : 63 / 2.020 
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OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, EM CARÁTER EMERGÊNCIAL, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, 
FARMÁCIA MUNICIPAL E AÇÕES JUDICIAIS - SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 
097/2020- ART. 24, IV, LEI 8.666/93”. 
EMPRESA VENCEDORA:  F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.093.678/0001-85 
Itens: 012 
Valor: R$ 1.575,00 (Mil quinhentos e setenta e cinco reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERENCIA DE SAUDE – DOTAÇÃO: 

Órgão Função Programa Projeto/Atividade Elemento de Despesa Cód. Red. da Despesa 
10 10 504 35 339030090000 1712 

Data de Emissão da Autorização de Compra :  14/10/20 
WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI  
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas  
Conforme Decreto nº. 065/18 

Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 

Núcleo de Licitações e Contratos
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº. 202120/2.020

PROCESSO : 255 / 2.020 – Dispensa por Justificativa : 63 / 2.020 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, EM CARÁTER EMERGÊNCIAL, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, 
FARMÁCIA MUNICIPAL E AÇÕES JUDICIAIS - SOLICITAÇÃO GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 
097/2020- ART. 24, IV, LEI 8.666/93”. 
EMPRESA VENCEDORA:  INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ:  12.889.035/0001-02    
Itens: 006, 008 e 018 
Valor: R$ 2.250,00 (Dois mil, duzentos e cinquenta reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:  GERENCIA DE SAUDE – DOTAÇÃO: 

Órgão Função Programa Projeto/Atividade Elemento de Despesa Cód. Red. da Despesa 
10 10 504 30 339030090000 1706 

Data de Emissão da  Autorização de Compra :  14/10/20 
WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI  
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas  
Conforme Decreto nº. 065/18 

Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N.º 10/2019.

I – CONTRATANTES: O MUNICIPIO DE NAVIRAÍ, - MS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Praça Prefeito 
Euclides Antônio Fabris, 343, CEP 79950.000, nesta cidade de Naviraí - MS, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.155.934/0001-
90, doravante denominada CONCEDENTE e A ONG GRUPO DE ESTUDOS EM PROTEÇÃO A BIODIVERSIDADE - 
GEBIO, Organização da Sociedade Civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 
06.278.383/0001-40, com sede na cidade de Naviraí, denominado PROPONENTE. 
II – REPRESENTANTES: Representa o CONCEDENTE, o Prefeito Municipal, Sr. José Izauri de Macedo, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Higino Gomes Duarte, 388, CEP 79950.000, nesta cidade, portador do RG n.º 
001.108.927 SSP/MS e CPF 065.450.841-00 e o PROPONENTE representado pela Presidente da Organização Civil, 
Silvana Lima dos Santos, portador do RG nº 841.229 SSP/MS, CPF n.º 840.896.361-91, residente e domiciliada à Av. 
Mata Atlântica, 39, Royal Park, NAVIRAÍ-MS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Alterar a Cláusula Quinta e Oitava do Termo de Fomento n.º 10/2019, nos seguintes termos: 
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
5.1 – Fica acrescido ao Termo de Fomento n.º10/2019, o valor de R$ 6.675,00 (seis mil seiscentos e setenta e 
cinco reais) a ser repassado em 03 parcelas de R$ 2.225,00 (dois mil duzentos e vinte e cinco reais) nos meses 
de outubro de 2020 a dezembro de 2020. 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
“8.1. Este instrumento fica prorrogado por mais 04(quatro) meses, contados a partir da data de assinatura, com 
base no artigo 26 do Decreto n.º 69/2017, Lei Federal n.º 13.019/2014 e Lei Municipal n.º 2.160/2018 contados a partir 
da data de sua assinatura.”. 
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